
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de
Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de um
Órgão Regulador e outros Aspectos Institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.
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TÍTULO II
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Seção IV
 Das Tarifas
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Art. 109. A Agência estabelecerá:
  I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, inclusive

a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações;
  II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência;
  III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas.

Seção V
 Da Intervenção

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em caso de:
  I - paralisação injustificada dos serviços;
  II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo razoável;
  III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque em risco

a continuidade dos serviços;
  IV - prática de infrações graves;
  V - inobservância de atendimento das metas de universalização;
  VI - recusa injustificada de interconexão;
  VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO N.º 357, DE 15 DE MARÇO DE 2004

Aprova o Regulamento sobre as Condições de Acesso e
Fruição dos Serviços
de Utilidade Pública e de Apoio ao STFC

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 16, 17 e 35 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei n.º 9.472, de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, aprovado pela Resolução n.º 85, de 30 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas na Consulta Pública n.º 383, de 17 de maio de
2002, publicada no Diário Oficial de União de 21/05/2002;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 290, realizada em 2 de março de
2004, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGULAMENTO SOBRE AS CONDIÇÕES DE ACESSO E FRUIÇÃO
DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA E DE APOIO AO STFC na forma do Anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho
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